
Domingos Martins, 16 de agosto  de 2017.

MENSAGEM Nº 026/2017

DISCIPLINA  SOBRE  A  CONSTRUÇÃO,  MANUTENÇÃO  E  CONSERVAÇÃO  DAS
CALÇADAS NO MUNICÍPIO DE DOMINGOS MARTINS/ES

Excelentíssimo Senhor
Vereador Julio Maria Christ
MD Presidente da Câmara Municipal
Domingos Martins/ES

Senhor Presidente,

O  incluso  Projeto  de  Lei  trata  da  regulamentação  para  construção,  manutenção  e
conservação das calçadas no Município de Domingos Martins.

No dia 27 de junho de 2017, a Prefeitura de Domingos Martins celebrou com o Ministério
Público  do Estado do Espírito  Santo o  Termo de Ajustamento  de Conduta  visando a
elaboração da presente lei  para regulamentação  das calçadas  no Município,  a fim de
garantir o deslocamento de qualquer pessoa por este espaço urbano, independentemente
de idade, estatura, limitação de mobilidade ou percepção, com autonomia e segurança.

Tem sido  constante  a  reclamação  de  moradores  e  turistas  quanto  às  condições  das
calçadas Município, que, na sua maioria não atendem condições mínimas de segurança e
mobilidade urbana.

O  presente  projeto  de  lei  visa  regulamentar  a  construção  das  novas  calçadas  e
regularizar as já existentes a fim de garantir a livre e segura circulação dos pedestres
pela cidade.

Certo de contar com o apoio e aprovação do presente projeto de lei pelas razões acima
discriminadas, aproveito o ensejo para apresentar a V. Exa. e seus dignos pares os meus
protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente, 

WANZETE KRÜGER
Prefeito
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